
 

   
 

 

 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 

DESPACHO 

 

Dispensa de Licitação: 45/2021 

Processo: SA/DL nº 193/2021 

Assunto: Chamamento público para aquisição, por dispensa de licitação, de 

hortifruti proveniente da agricultura familiar para a alimentação escolar. 
 

 

A Prefeita do Município de Monte Alto, Estado de São Paulo, 

torna público que resolveu proclamar satisfatória e conveniente aos interesses da 

Administração os projetos de venda apresentados e assim sendo: HOMOLOGA os 

atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações, ADJUDICA o objeto da 

Chamada Pública em favor de: AAFMA – Associação da Agricultura Familiar de 

Monte Alto no valor total de R$ 420.443,22 ( quatrocentos e vinte mil, quatrocentos e 

quarenta e três reais e vinte e dois centavos), André Henrique Comin, valor total de 

R$ 32.275,00 (trinta e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais) e  APRAFT – 

Associação dos Produtores Rurais da Agricultura Familiar de Taquaritinga, valor total 

de R$ 126.690,53 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e noventa reais e cinquenta e 

três centavos), com pagamento das obrigações decorrentes, nos prazos e condições 

ofertadas e aceitas e RATIFICA a Dispensa de Licitação, nos termos do parágrafo 1º, 

do artigo 14, da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2.009.  

 

Ficam convocadas as entidades e o agricultor familiar, para 

que no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da publicação do despacho, assine o 

instrumento contratual necessário à formalização do fornecimento. 

 

Publique-se. 

 

Monte Alto, 28 de janeiro de 2.022. 

 

 

 

MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI 

Prefeita 


